
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnestoÊNcn

A CAMARAMI.INICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Institui a Sala Lilás nas Unidades de Saúde

bdsica, cle Urgência e Emergência do

Município de Teresina, destinada oo

atendimento de mulheres vítimas de violênciu
doméstica efamiliar, e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instiflrída a Sala Lilds nas Unidades de Saúde básica, de Urgência

e Emergência da Rede Municipal de Teresina, com o objetivo de prestar atendimento

humanizado e especializado a mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

§ 1" A Sala será implementada em espaços já existentes dentro das Unidades de

Saúde.

§ 2" Os profissionais responsáveis pelo atendimento serão capacitado§ para o

atendimento especializado, sem necessidade de novas contratações, aproveitando o quadro já

existente nas unidades de saúde municipais

Art, 2o A Sala será um espaço reservado dentro das referidas uniclades,

assegurando um atendimento diferenciado e sigiloso, prestado por equipe multiprofissional

capacitada, composta, no mínimo, por:

I - psicólogos;
II - assistentes sociais;
IIi - médicos;
IV - enfermeiros.

Art. 3o O atendimento prestad o na Sula Lilds devetá garantr:

I - sigilo e privacidade das informações das pacientes;

II - escuta humanizada e acolhedora;
III encantinhamento prioritário para medidas protetivas,

em articulação com os orgãos de Segurança Pública e Justiça;

IV - orientação sobre os direitos das mulheres e os serviços

disponíveis na rede municipal. 

il_e

quando necessário,

de apoio e proteção
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ESTADO DO PIAUI

Câmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesloÊNcn

n cÂuena MLINICIPAL DE TERESNA. LEI N" DE

couber.

Vereador ENZO EL ALENCAR SILVA
Presidente da CàmaSa,Mynicipal de Teresina

DE

APROVA:
Art. 4,, Nos casos em que a vítima necessitar de atendimento médico imediato,

o encarninhamento para oS setores adequados da unidade de saúde serâ reahzado com

prioridade, garantindà arealizaçáo dos procedimentos necessários sem demora'

Art. 5o euando houver necessidade de atendimento especializado em outra

unidade de saúde da redà, o encaminhamento será feito com prioridade, resguardando o betn-

estar e a segurança da Paciente.

Art. 6o As Unidades de Saúde de Urgência e Emergência do Município de

l-cresina deverão disponibilizar equipe especializadaparao atendimento na Sala'

Art. 7o O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário'

de2025.
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